
 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7541 -  Rio de Janeiro,   16 de setembro de 2008 

 
1)  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA   
Para conhecimento dos interessados, transcrevemos abaixo o teor das seguintes 
correspondências: 
 
► Fax n° 313/08  ►  Expedido em 12.09.08 ► Recebido em 16.09.08 ►Citação  
“ Esta Terceira Comissão Disciplinar julgará na quarta-feira, dia 17 de setembro 
de 2008, às 18:00 hs, no Plenário do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, sito 
na Rua da Ajuda n° 35/15° andar – Rio de Janeiro/RJ, os  seguintes denunciados: 
 
●   Washington Stecanela Cerqueira, atleta do Fluminense FC, incurso no Art. 255  
do  CBJD. 
 
●   Jonílson Clóvis Nascimento Breves, atleta do CR Vasco da Gama, incurso no 
Art. 254  do  CBJD. 
 
●   Thiago Antonio Campagnero,  atleta do CR Vasco da Gama, incurso no Art. 255  
do  CBDJ. 
 
Ficam os supramencionados de acordo com o disposto nos Arts. 45 e 46 do CBJD, 
citado da denúncia  e intimado para a sessão de instrução e julgamento. 
Favor cientificar seus filados. André Luiz B. da Silva  – Secretário“ 
 
 
► Fax n° 363/08  ►  Expedido em 16.09.08 ►Citação  
“ Esta Quarta Comissão Disciplinar julgará na sexta-feira, dia 19 de setembro de 
2008, às 14:00 hs, no Plenário do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, sito na 
Rua da Ajuda n° 35/15° andar – Rio de Janeiro/RJ, os  seguintes denunciados: 
 
●   Flavio Damião Medina, atleta do Boavista SC, incurso no Art. 255  do  CBJD. 
 
●   Paulo Rodrigues  Ivo, atleta do Boavista SC, incurso no Art. 255  do  CBJD. 
 
Ficam os supramencionados de acordo com o disposto nos Arts. 45 e 46 do CBJD, 
citado da denúncia  e intimado para a sessão de instrução e julgamento. 
Favor cientificar seus filados. André Luiz B. da Silva  – Secretário“ 
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2)  DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
 
■  nº 114/08 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Contratos  
 ● Transferência Internacional  
 ● Transferências  
  
 ► Documentos de atletas amadores registrados pela FERJ: 
 ● Registros  
 ● Transferências  
 ● Liberações  
 ● Revalidações  
 
 
 
3) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Comunicamos que segue anexo ao presente boletim,  a seguinte Comunicação:  
 
■ n° 219/08 – Decisões  da “4ª” Comissão Disciplinar Regional –CDR - TJD/RJ 

 
 
 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE  
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 

 
RIO DE JANEIRO, 16 DE SETEMBRO 2008 

COMUNICAÇÃO Nº 114 
 
 
CONTRATOS REGISTRADOS PELA CBF 
 
 
AD CABOFRIENSE 
MARCELO RODRIGUES COELHO 
 
CR VASCO DA GAMA 
MATEUS DE OLIVEIRA BARBOSA 
 
TOMAZINHO FC 
CLEBER ROGÉRIO DA SILVA 
 
 
TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL CONCEDIDA PELA CBF 
 
 
VILLA RIO EC 
FABRICIO BRANDÃO SANTOS, TRANSF. DO SPORT LUANDA E BENFICA, DA 
FED. ANGOLANA DE FUTEBOL. 
 
 
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
CR FLAMENGO 
GONZALO ANTONIO FIERRO CANIULLÀN, TRANSF. DO DESPORTIVO 
BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA, DA FED. PAULISTA DE FUTEBOL, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 25/08/10. 
 
DUQUE DE CAXIAS FC 
AFONSO GIOCONDO BERTOLASSI, TRANSF. P/ TAMOIO FC, DA FED. 
GAÚCHA DE FUTEBOL. 
 
FLUMINENSE FC 
WELLINGTON DE OLIVEIRA MONTEIRO, TRANSF. DO SC INTERNACIONAL, 
DA FED. GAÚCHA DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 31/12/08. 
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REGISTROS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
CECS EL-SHADAI 
THIAGO DA COSTA PEREIRA      154.576 
 
FUTURO BEM PRÓXIMO AC 
ÍCARO LUIZ DOS SANTOS DE JESUS     154.575 
 
OLARIA AC 
BRUNO OLIVEIRA MARTINS      154.579 
RAMON LEANDRO SANTOS DA SILVA    154.578 
 
SERRANO FC 
GUILHERME DE FREITAS FONSECA     154.577 
 
 
TRANSFERÊNCIAS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
CECS EL-SHADAI 
JORGE LUIZ BRANDÃO DA SILVA TRANSF. DO CAMPO GRANDE AC. 
RONIÉRISON APARECIDO FONTELLA, TRANSF. DO EC RIO SÃO PAULO. 
 
CFZ DO RIO SE LTDA 
RAFAEL DE OLIVEIRA MARTINS, TRANSF. DA LIGA DESPORTIVA DE BARRA 
DO PIRAÍ. 
WALLACE PIMENTEL ARAUJO, TRANSF. DO GRANDE RIO BRÉSCIA CLUBE. 
 
CONDOR AC 
GIOVANNI MARQUES POLICE, TRANSF. DO SENDAS PÃO DE AÇÚCAR EC. 
 
FUTURO BEM PRÓXIMO AC 
GUSTAVO HENRIQUE VANIN, TRANSF. DO ARTSUL FC. 
THALLES AMORIM FELIX, TRANSF. DO CF ARTUZINHO LTDA. 
 
PROFUTE FC 
JOELDER QUINTANILHA GOMES, TRANSF. DO INDEPENDENTE EC MACAÉ. 
 
 
LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
AMÉRICA FC 
FELIPE MIRANDA DO CARMO      135.381 
 
EC RIO SÃO PAULO 
RONIÉRISON APARECIDO FONTELLA    132.680 
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GRANDE RIO BRÉSCIA CLUBE 
WALLACE PIMENTEL ARAUJO      138.678 
 
INDEPENDENTE EC MACAÉ 
JOELDER QUINTANILHA GOMES     136.612 
 
LIGA DESPORTIVA DE BARRA DO PIRAÍ 
RAFAEL DE OLIVEIRA MARTINS     153.859 
 
 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 

 
COMUNICAÇÃO Nº 219/08 – TJD/RJ 
 
 
DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Jaime Santoro, presente os Auditores Dr. Pedro 
Berwanger, Dr. Carlos Henrique M. Moreira, Dr. Edílson Gonçalves, o Procurador Geral 
Dr. André Luiz Valentim e o Procurador Alexandre Magno Coutinho,   devidamente 
justificada a ausência do Auditor Dr. Luiz Gustavo Marques, reuniu-se às 15:07 horas do 
dia 15 de setembro de 2008, no Auditório da Federação de Futebol do Estado do Rio de 
Janeiro, situado à Rua Radialista Waldir Amaral, nº 20,  Centro, Rio de Janeiro, a 4ª 
Comissão Disciplinar  Regional. 

 
 

1) Aprovada a ata anterior 
 
2) Processo: nº 634/08  
Denunciado: Braian Ferreira da S. Cabral (Atleta do América FC)  
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Volta Redonda FC X América FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 12/07/2008 
Procurador: André Luiz G. Valentim 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid  
Auditor relator: Dr. Carlos Henrique Mariz 

     
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto a imputação do 
art. 254 do CBJD. 
 
 
3) Processo: nº 689/08  
1º)Denunciado: Rhuan Prado de Oliveira (Atleta do Madureira EC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
2º)Denunciado: Arthur Orlando A. Carneiro (Atleta do CR Flamengo) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
Jogo: CR Flamengo X Madureira EC  
Categoria: Infantil 
Data jogo: 02/08/2008 
Procurador: Glauber Navega Guadelupe 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas e Dr. Rodrigo Frangelli  
Auditor relator: Dr. Carlos Henrique Mariz 
Depoimento Pessoal: Arthur Orlando A. Carneiro 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o 1º denunciado em 1(uma) partida, quanto 
a desclassificação do art. 258 para o art. 250 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. 
Carlos Henrique, que imputava pena de suspensão de 1(uma) partida, quanto a 
imputação art. 258 do CBJD.  
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No mérito, por maioria, absolvido o 2º denunciado, quanto a imputação do art. 255 do 
CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Carlos Henrique, que imputava pena de suspensão de 
1(uma) partida, quanto a imputação do art. 255 do mesmo diploma legal.  
 
4) Processo: nº 690/08  
Denunciado: Luiz André P. Soares (Atleta do América FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: América FC X Resende FC  
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 26/07/2008 
Procurador: Glauber Navega Guadelupe 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid  
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida o denunciado, 
quanto a desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD.  
 
 
5)Processo: nº 693/08  
Denunciado: Leandro Rodrigues da Costa  (Atleta do União de Marechal  FC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Várzea FC X União de Marechal Hermes FC  
Categoria: 3ª Div/Prof. 
Data jogo: 24/08/08 
Procurador: Antonio Vanderler de Lima Junior 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Edílson Gonçalves 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto a imputação do 
art. 250 do CBJD.  
 
 
6)Processo: nº 694/08  
Denunciado: Giovanny Marciano B. dos Reis (Atleta do Guanabara EC)  
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Guanabara EC X Serrano FC 
Categoria: 2ª Div/ Prof. 
Data jogo: 06/08/08 
Procurador: Viviane de Castro Ferreira 
Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto a imputação do 
art. 254 do CBJD  
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7) Processo: nº 695/08  
Denunciado: Matheus de Castro Silva (Atleta do Volta Redonda FC)  
Tipificação: Art. 254 c/c 157 II CBJD 
Jogo: Friburguense FC X Volta Redonda FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 09/08/08 
Procurador: Rogério Calazans Ouro Alves 
Representante legal do denunciado:  Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Carlos Henrique Mariz 
 
Resultado: A Procuradoria pediu pela absolvição do denunciado. Por unanimidade de 
votos, absolvido o denunciado quanto imputação do art. 254 c/c 157 II do CBJD. 
 

 
8) Processo: nº  696/08 
Denunciado: Condor AC  (Associação)  
Tipificação: Art. 203 CBJD 
Jogo: Fênix FC X Condor AC  
Categoria: Infantil 
Data jogo: 09/08/2008 
Procurador: Dr. Rogério Calazans Ouro Alves 
Representante legal do denunciado:  Ausente  
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
Resultado: A Procuradoria pediu pela absolvição da associação. Por unanimidade de 
votos, absolvida a denunciada quanto imputação do art. 203 do CBJD. 
 
 
9) Processo: nº 697/08 
Denunciado: Iure de Souza (Atleta do A.A Portuguesa)  
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo:  A.A Portuguesa X EC Tigres do Brasil 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 16/08/2008 
Procurador: Glauber Navega Guadelupe 
Representante legal do denunciado:  Dr. Salim Sleman  
Auditor relator: Dr. Edílson Gonçalves 
 
Resultado: Por unanimidade, absolvido o denunciado quanto a imputação do art. 250 do 
CBJD.  
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10) Processo: nº 698/08 
Denunciado: Carlos Alessandro Ricardo (Atleta do GR Brescia Clube) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo:  GR Brescia Clube X CFZ do Rio SE 
Categoria: 2ª Div./Profissionais 
Data jogo: 09/08/2008 
Procurador: Michel Valadares Sader 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas   
Auditor relator: Dr. Edílson Gonçalves 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas o denunciado, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  
 
 
11) Processo: nº 699/08  
1º)Denunciado: Caio Felipe L. da Silva  (Atleta do Duque de Caxias FC)  
Tipificação: Art. 252 CBJD 
2º)Denunciado: Luiz André P. Soares  (Atleta do America FC)  
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Duque de Caxias FC X América FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 16/08/2008 
Procurador: Edílson Gonçalves 
Representante legal do denunciado:  Dr. Mauro Chidid  
Auditor relator: Dr. Carlos H. Mariz 

     
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o 1º denunciado em 6(seis) partidas, quanto 
a imputação do art. 252 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Carlos Mariz, que imputava 
pena de suspensão de 4(quatro) partidas quanto a imputação do art. 252 do CBJD.  Por 
unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) partidas, quanto a 
imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
12) Processo: nº 729/08  
1º)Denunciado: Bruno Maximo Osório (Atleta do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
2º)Denunciado: Gilmar Augusto Gomes (Atleta do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
3º)Denunciado: Nielsen Marques Fernandes (Atleta do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
4º)Denunciado: Mario César G. da Silva (Atleta do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 255 e 252 do CBJD 
5º)Denunciado: William das Graças S. Junior (Atleta do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 256 do CBJD 
6º)Denunciado: Alex Ferreira Ventura (Atleta do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 256 do CBJD 
7º)Denunciado: Jefferson Gomes Fernandes (Atleta do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 256 do CBJD 
8º)Denunciado: Ronaldo Cascão (Massagista do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 274 e 256 § único do CBJD 
9º)Denunciado: Efroim Wolf Horowicz (Médico do Bonsucesso FC) 
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Tipificação: Art. 274 e 256 do CBJD 
10º)Denunciado: Ademir Fonseca (Treinador do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 274 do CBJD 
11º)Denunciado: Francisco Eduardo O. Batista (Prep. Físico do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 274 do CBJD 
12º)Denunciado: Jaider Moreira (Diretor do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 274 do CBJD 
13º)Denunciado: Marcio André Aleixo (Supervisor de Futebol do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 274 do CBJD 
14º)Denunciado: Bonsucesso Futebol Clube (Associação) 
Tipificação: Art. 205 do CBJD 
Jogo: Olaria AC X Bonsucesso FC  
Categoria: 2ª Div/ Prof. 
Data jogo: 03/09/2008 
Procurador: Rogério Calazans Ouro Alves 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasbôas e Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Edílson Gonçalves 
Testemunha da Procuradoria: Jordan N. de Araújo (Capitão do Olaria AC) 
Testemunha da Procuradoria: Estevão C. Trindade (4º árbitro da partida) 
Testemunha da defesa: Efroim Wolf Horowicz (Médico do Bonsucesso FC) 
 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 1(uma) partida,  
quanto a imputação do art. 255 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) partidas  quanto a 
imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 1(uma) partida  quanto a 
imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 4º denunciado em 1(uma) partida  quanto a 
imputação do art. 255 e suspenso em 2(duas) partidas, quanto a imputação do art. 252 do 
CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso o 5º denunciado em 120(cento e vinte) dias, quanto a 
imputação do art. 256 do CBJD.  Voto vencido do Auditor Dr. Edílson Gonçalves, que 
imputava pena de suspensão de 180(cento e oitenta) dias quanto a imputação do art. 256 
do mesmo diploma legal. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 6º denunciado em 120(cento e vinte) dias,  quanto 
a imputação do art. 256 do CBJD. 
No mérito, por maioria, absolvido o 7º denunciado quanto a imputação do art. 256 do 
CBJD.  Voto vencido do Auditor Dr. Edílson Gonçalves, que imputava pena de suspensão 
de 120(cento e vinte) dias, quanto a imputação do art. 256 do mesmo diploma legal. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 8º denunciado em 280(duzentos e oitenta) dias, 
quanto a imputação do art. 274 do CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso o 9º denunciado em 320 (trezentos e vinte) dias, quanto 
a imputação do art. 274 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Pedro Berwanger, que 
imputava pena de suspensão de 720(setecentos e vinte) dias, quanto a imputação do art. 
274 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 10º denunciado, quanto a imputação do art. 274 
do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 11º denunciado, quanto a imputação do art. 274 
do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 12º denunciado, quanto a imputação do art. 274 
do CBJD. 
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Por unanimidade de votos, absolvido o 13º denunciado, quanto a imputação do art. 274 
do CBJD. 
Por unanimidade de votos, multada a 14ª denunciada (associação) em R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) e punida com a perda dos pontos em disputa a favor do adversário, na forma do 
regulamento,  quanto a imputação do art. 205 do CBJD. 
Prazo para pagamento da multa em até 10(dez) dias, após o trânsito em julgado. 
 
                         
13) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 CBJD. 

 
14) O procurador se manifestou em todos os processos. 

 
15) sem mais, foi encerrada a sessão às 17:45 horas. 

 
 

Rio de janeiro, 15 de setembro de 2008. 
 
 
 

José Jaime Santoro 
Presidente 

 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária 

 
 
 
 


